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LEI MUNICIPAL N'2.345 DE]O DE JUNHO DE 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL NO ORçAMENTO VIGENTE,
E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNcIAs,

O PREFEITO IúUNICIPAL DE POCONE, ]ONAS EDUARDO DE
QUEIRoZ MORAES, ESTADO DE N,IATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CAMApA
N,4UNICIPALAPROVA E ELE SANCIONAA SECUINTE LEI:

Art, l" Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Suplementar
no orçamento vigente, Lei Municipal n" 2.31412A24, no valor de R$ 3.OOO.OOO,OO
(três milhõês de reais) a ser consignado nas seguintes Dotaçóes OrÇamentárias:

Art. 2" Para aTnparar os créditos abertos no artigo anterior, serão
utllizados os recursos mencionados no Art. 43, § 1o, inciso ll e s 3'da Lel Federal
n". 432a4964, provenientes de Excesso de Arrecadação das seguintes
transferências:

http://www.pocone.mt.gov.br -

ORCÃO 07 SECRETARIA IV U N ICIPAL DE SAUDE
Unidade o02 FUNDO MUN CIPAL DE SAUDE
Fu nÇã o to SAUDE
Sub
Fu nÇão

302 ASS]STENCIA HOSPITALAR E AN,,1BU LATORIAL

Proqrama ooI ATENCAO E MEDIA COMPLEXIDADE
Ativid a d e 2049 N/ANUT. DO pRoCR. DA M ED A E ALTA CO I',l P LEX]B l

l\I AC
Dêspesa DêscriÇão Fontê R$ vãlor

3.3.90 Ap icaçôes
Diretas

't.621.321O000 2.100.000,00

ORCÀO 07 SECRETARIA II U N IC]PAL DE SAUDE
Unidade oa2 FUNDO MUN CIPAL DE SAUDE
Fu nÇão to SAUDE
Sub-
FunÇão

30t ATENCAO BASCA

Proq ra ma ooto ATENCAO BASICA
Atividade 2130 MANUTENCAO DO PROCRAMA SAUDE DA FAMILIA
Despesa DescriÇão Fonte R$ valor

3.3.90 Ap icaçÕes
Diretas t.62t.32tOOOO 900.ooo,oo
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Art. 3" Autoriza à inclusão da programação orçamentária que trata o
artigo lo desta lei, ao Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal no.

2.292/2024, que dtspôe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025
- LDo, e na Lei N4unicipal n".2.o6a12o21, Plano Plurianual 202212025.

Art.4" Esta lei entra em vigor na datâ de sua publicação, revogando
as disposiÇões em contrá rio.

Prefeitura f/unicipalde Poconé/N4T, em 12 clejunho de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

PÍêfeito Municipal de Poconé

Recurso: Fonte: R$ Va or:
Emendas Pa rLamenta res do Estado r.62t.32tOOOO 3.000.ooo,oo
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9,307,44

ÍuRlstío

{sr stoirt. Ád r risÍativo 1 31C2,43
I

PREFEITURÀ
LEI MUNICIPAL N9 2.344 DE 10 DE JUNHO DE 2025,

ALIÉRA À LEI MUNICIPAL N. 2,122 DE 03 DE II]NHO !E
2022, QUE OISPôE SOBRE ÂUTORIZAçÂO AO PODER EXE.
CUTIVO N'UNI€IPAL PARA PÀGAMENTO EM PECÚNIA, AO5
PAI1TICIPÀIlTES OOS EVENTOS ESPORTIVOS REALIZADOS
NO IúUN]'IPIO DE POCONÉ. MT, E DÁ OUTRAS PROVTDÊN.
ctÀs,

O P]1EFE TO TIL]fuIC]PAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE QUEI
o/'/oR L. ' 

. 'Àoo Di M.loGROi<O,r.7S',pLpQUcq(À
N'\RÀ I,,IUN CIPALAPROVA Ê ELE SÁNCIONA A SECU]NTE LE

Art, 1e, n.ô a terâdo o 
^rt. 

ls dà Lcl l4r]nicipal 2,12212022, que
pássê ê !r90rarcorn n scgu nte redaÇóo:

'Alt. 10. Fi.ô aüror zado o Podcr Execlt vo Ntun c pa ê coôcede.
.ô rtribú ção Ílna rce rn para eÍ.lu.r o pâgamento de piem ação
Êh hoedô corcnte aos part c pantes dos eventos espodivôs que
serilô rea za.i.s no 14uficÍpio de focôné-I4Í;

I - O vê or totô da prcmliçêo, seré de a.ordo .om o .anipeonêto,
c d str b!ídos dô s.!!inte formar

a) Càrnpeô rato P xote níônto Juvenjl Â6 8.OOO,Ol) (oito mtl re-

êis)i

b) Cômpeonato Bural R$ 7,000,00 (sete milreais)i

c) Campeonaio dâ cldàdêr À$ 20.000,00 (vinte mil reâis)l

d) campêonêto Femin no: R$ 3.000,00 (vês mil rêêis);

ê) campeonaro [4ãstêÍ R$ 3.000,00 (três mil reais),

í) Canpeonâtô Emprêsanal conunuaçãor R$ s.000,00 (c nco

g) Clube EspoÉlvo Poconeôno de Esiilinguer À$ 3.000,00 (três

(...)'

ÂÊ. 2e. Os demais artigos da lei 2,122,'2022 pe.manecenl inalte-

ÀÊ. 3r. Esta Lei enn'a em vigor na data da sua publicação, revo-
qôdâs às disposiçÕes enr contráÍio.

Prefêitura i'4unicipâl dê Pocôné/MT, em 12 de jrrho de 202s.

JONÀS EOUÀRDO DE QUEIROZ F1O'lAES

Preíeito Muhi.lpnl dô Po<onó

PRÊFEITURÀ
LEI MUNICIPAL N9 2,34' DE 10 DE 

'UNHO 
DE 2025.

AUÍOR'ZA O PODER EXECUÍIVO A ÀB!RTURÀ DE CRÉT'ITO ADICIONAL NO ORçÀMENTO VIGENTÉ, E DÁ OUTRÂS PROVI.
DÊNCIÁ5,

o PREFETÍO UNIC pAL DE POCONE,IONAS EDUÁRDO DE OUEtÀOZ tvlORAEs, ESTADO DE t4ÀTO 6ROSSO, FAZ SABEÀ aUt 
^ 

CÂr{ÁltA
lllUNlC PAL APÂOV E ELE sÀNCIONA A SEGU NÍE LE I

Art le Fl.a autor zidô á âbertura de Créd ro Ad c onô Supe.refrôrnoorçãmentoviqerre,Lei tÍunlc pô nq 2.3t4/2024, no vnlo Ce
R$ 3,o00,000,00 (trôs milhóes dê rêàis) a scr consignàdo nas se!)Uintcs Dorrçô.s Orçamentárias:

Art, 2s Parâ êmpaÍar os créd tos àbenos no ãrtlgo anterioÍ, serão utiiizados os recursos menclonados no Arr, 43, § 1q, inciso ll e § 3q
da Lei .êorÍF no. 4.J1011964, provc.ienles de Fxcc5so de I e(addção dd, selLile, Lrdn5'e,ênLi;s:

ql/][4'l,tT' Ítps:]/.m'n,C ar onlunicipa.orO Asslnâdo Dlgltô meite32e



t.. ' ,

,? §exra.ícl.ã, l.l doiunbo do 20t5 . i.rn.l olicial Er.'irôh,{o d§t MuhlÉ{plâs do [6tado rlo Mâlo GÍÔs!t'

íilet:-q e fr ,,ridn(lcs

na Lci l.4uÍllciliál r1e.
,,ú. 1" 

^ 
rl.'zJ I inc,,.r:io d1 tÍoqranêçio orçàmertóí'a qLê tr,r.r o Irl;00 10 deç(c lei ão Ane\o de

,.' l,L .. ,.,çZror,. O'," 
"lspác 

sob'ê rs DlÍekizes OrçzmrnláÍ;ás D"ri, o cveÍcicio dn 20?5 _ LDo' e

nl rô F Lr anJal 20??/)025

Â.t, .1! ü3ti lêl entra êm vlgor nâ datã de 5!a publLcação, Íê!'ogando as disposiçó€s êm contrér1o

Prcrêtura l,luniclpâl(le Poconé/lqT, eÍr 12 dejunho de 20?5.

dô l!l l'1unl_

.2,06ú12021,

JONA5 ÉDU^RDO DE qUElÂOZ N1O!14E5

Prefeito MúniciF.l .le Poconé

§iNct.a5.

PREFEITURÂ
I.EI MUNICIPÁL N9 T':,'46 DE TO DE 

'UNHd 
DE 2O25.

pôDirl rx!clrrlvô Â ÁoERruna DE cR*Dtro aDlcloNAL rlo oItçÃÍ'1ÊNTo vIGENTE,

.r "1tr t ,. r1,r'r'ftp^! oE Pocor\É,lo'las trlr^qno
r F SÂN'ICNA À SECUINTE LLI;

l"lOR^Es, ES-Át)O DE,úAlO GRoSSO, l1zDE QUEiROZ s^gÊt{ qu:i A cÂMl'.|1Â

Â,1, !e l'i(ô ãutorlz:rdo n àDôÍtura de crédlto Adiciorà supl..rentar na Lei l1'.r).ipal nq 2:1!/2024,.. viior ílc
e l]n ce^tâvcs).!â 5êr c..5 trrir!. Úttl§ 61s.1§9,§1-(5i'r*ent.5,c Dezê§sê,s Mit cê4to ê cinquents

;ellulÀies D;toçó;5 o,çarnêntárlásl

;Ãi;;--- --

''.,,0,!4q

' : PÍrEÊÉlÍuRA ] ÁÉ so Fi.a criada, viriculado à Secretôrla MLrniclpilde Edu.açán,
LÍl M UNI cl PÀ L 11. 2.347 DE l.l. DE ,r l,! HO D§ 2025. . a Cooídênaçãn de.rrot.s d a êdLrcação, cujo cnrsc §êrá a c,€.cên_

' tdoo n'Ê6lÍtrtr'á orgàniTicion.l dtfi r'r1 I'o 
'Ytlqn i0 I r l"i I ''87/

ÀLTÊitA A LEI !4UUlClp^L 1,6S7/2012 QUE TnÀTA D^ tS- ?Í11?
lnuruÂÁ 4r{lra}fi2^ctoNÁL E aDMtNtsTNAflvÂ o§ PRE-
;;,',;;i,,*;;;;.;;;;ãi;; Á 

^dil;i*;..;..6;;i 
art.40 ricà arterado e 4..êscentãdo os cêr!,os crrado'ao an,rxo

.;;';,1;:;;;; ,ô ;,";ô-;;;;;;;;;;;;iiil io! t 'o,,<;" 
" 
as:"-.::i::"1,:-:yl,"j':'.1:.1,1:li:li:,': " 

*"

olrn.rrrrJ"u* itot oueccoli-lc*;qS io. npá'o. ou"- : a*' sn.n' a*poéá"'t*orrerter oa execuçôolitcsiâ r€l 
'orÍrrão

10? ,r.Fê[j:, FcÍl.D. i.! vo.o ono,ro, ,o.- ,ori-o ü 1"61. o"'c""tr_a.t "*ücõe 
ôrçó'leôt iâ' rrón

i,,pÀrrrrr.,. pr.r 
^pr.oi/À 

t tla sÂNcloNAAsLGJtNtE l-Ei: se ne'3s'ét Ô'

À,r.'r1rf,L,Lrdi vin.Lrràdoa;ui-t"riavunrcp"ia"Àcaosi.i. fá-'o)q',r:flT"t^"',:.::t:.i:::::'j'::l:l:::t#]ff:'j:::i;il;#jifi;;,;,!"ffiíã;ilü;"^,;,il"*i1",*"ãài o*,."r,,u-unlcodosservdoresdaPreiernrrat'rrniciFãr dc

.1,, .t",. ro rr c."ri ai.'escentédn u tsrrúr.i ortãnDa/rohô r'ocon(+

cêÍiúlnô nc arn!;10 dr1!i 1.6a1no7n. . ilr: rj..',j ill-llli^T l]sorná.1jata^de 
§ra prrbr'ntá5, í§+

,1ri. 2a Fi.a crrêdr, vhcutado à.secreiârià rvüir;tpal<tê snúdé, a I ga'to asdlspq:!çÔes contráílas a estat_el'

(:o.rJc râa:ic d. iíni:s !r !aúCô, (ulo cargc sê-ó adcs.eniãcô a P.çíc írri ri4unicipal de Poconó/l',]T, em l2 il.llriro tlri 2il:ri

a..rr :!!.; O.,,1;rrl:i.irr rii .ktiúl.lJ .D erli!o 10 (1. ei t.ô§712012. JOUÀS tDU,\itDO D: CTUEttOZ niOit^!!i

Àisinô.io Di,rlIã !n.ii:

no 
^rt, 

4-l t u, incieo I .Ir lr

iio^i\' . 2,2s?t?024,


